
 

PROJETO DE LEI Nº ___ , DE 08 de Maio de 2026 

Autoriza a concessão de subsídio tarifário ao serviço público
de transporte coletivo urbano de passageiros para a empresa
prestadora do serviço no município de Gramado e dá outras
providências.

Art. 1º Fica autorizada a concessão de subsídio tarifário ao serviço público de transporte coletivo
urbano de passageiros para a empresa prestadora do serviço no município de Gramado, destinado a cobrir o
déficit apurado no período de janeiro e fevereiro de 2026.

Art. 2º O valor destinado para a empresa prestadora do serviço transporte coletivo de passageiros do
Município será de R$ 442.150,43 (quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e cinquenta reais e quarenta e três
centavos), repassado em parcela única, não incidindo qualquer espécie de atualização ou reajuste.

§ 1º O valor de que trata o caput deverá ser utilizado, exclusivamente, para a quitação dos débitos
abaixo elencados, oriundos da inadimplência total ou parcial da empresa de obrigações cujos fatos geradores
tenham ocorrido no período informado no art. 1º. e exclusivamente em relação a situações decorrentes das
atividades desenvolvidas no Município de Gramado:

I - contribuições previdenciárias;

II - verbas trabalhistas;

III - recolhimentos para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

IV - pagamento de tributos federais, estaduais e municipais;

V - pagamento a fornecedores de insumos essenciais à operação, como óleo diesel, peças e serviços de
manutenção;

VI - pagamento de dívidas bancárias.

§ 2º A empresa prestadora do serviço de transporte coletivo de passageiros do Município deverá prestar
contas da utilização do recurso repassado em até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento do valor,
sob pena da devolução integral do valor recebido, atualizado pelo índice IPCA e acrescido de juros de 1% ao
mês.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas pela seguinte dotação
orçamentária:

Órgão: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
              Unidade: 02 - MOBILIDADE URBANA
              Proj./Ativ.: 1.006 IMPLANT. CRIAÇÃO, FOMENTO E EXEC. PROJ. PROG. MUNICIPAIS
              Código reduzido: 772 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
              Dotação: 3.3.60.45.00.00.00.00 0501 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 07 de maio de 2026.

 

 

 

 

 

Nestor Tissot
Prefeito de Gramado

 

Ciente.

Mariana Melara Reis                                                                                                        Débora Brantes
Procuradora-Geral do Município                                         Secretária Municipal da Administração

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Avenida das Hortênsias Nº2029 -

Centro - CEP: 95670-900 - Gramado/RS - Telefone: (54) 3286-0200



Nestor Tissot, Prefeito de Gramado, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença
dos Nobres Edis, apresentar o PROJETO DE LEI, em regime de urgência: 

Autoriza a concessão de subsídio tarifário ao serviço público
de transporte coletivo urbano de passageiros para a empresa
prestadora do serviço no município de Gramado e dá outras
providências.

Através do presente Projeto de Lei, o Executivo Municipal solicita a esta Egrégia Casa Legislativa,
autorização para conceder subsídio tarifário ao serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros
para a empresa prestadora do serviço no município de Gramado.

A proposição em tela tem por objetivo primordial assegurar a continuidade e a regularidade de um
serviço público de caráter essencial, que é o transporte coletivo, fundamental para a mobilidade de milhares de
cidadãos gramadenses, incluindo trabalhadores, estudantes e visitantes, que dele dependem para seus
deslocamentos diários.

Conforme se extrai da documentação protocolada, a operação do sistema de transporte coletivo urbano
apresentou um déficit financeiro nos meses de janeiro e fevereiro de 2026. A análise dos relatórios contábeis,
que acompanham a presente proposição, evidencia um prejuízo consolidado de R$ 442.150,43 (quatrocentos e
quarenta e dois mil, cento e cinquenta reais e quarenta e três centavos), sendo R$ 312.661,26 referente a
janeiro e R$ 129.489,17 referente a fevereiro do corrente ano.

Este desequilíbrio econômico-financeiro, decorre de uma complexa conjuntura que envolve o aumento
contínuo dos custos operacionais – como o preço do óleo diesel, a manutenção da frota e os encargos
trabalhistas – em contrapartida a uma receita tarifária que, por si só, não tem sido suficiente para cobrir a
totalidade das despesas. A manutenção da modicidade tarifária, um princípio basilar dos serviços públicos,
impõe ao Poder Público o dever de buscar mecanismos que garantam a viabilidade da operação sem onerar
excessivamente o usuário final.

A ausência deste aporte financeiro, na forma de subsídio, representa um risco iminente e concreto de
paralisação ou, no mínimo, de severa precarização do serviço de transporte coletivo. Tal cenário traria
consequências sociais e econômicas gravíssimas para o Município de Gramado, afetando diretamente a rotina
da população e a dinâmica da nossa economia local, que depende da mobilidade urbana para funcionar de
maneira eficiente.

O presente Projeto de Lei, portanto, não se trata de um mero auxílio financeiro, mas de uma medida de
intervenção estatal necessária e estratégica para a continuidade de um serviço público essencial.

Diante da extrema necessidade de manter o transporte público em pleno funcionamento no Município,
evitando prejuízos irreparáveis à comunidade que dele depende diariamente, e considerando o iminente risco
de colapso financeiro da operação, solicito a apreciação e aprovação desta matéria em REGIME DE URGÊNCIA,
nos termos do que dispõe o art. 152 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Certo do elevado senso de responsabilidade e do compromisso dos nobres Vereadores com o bem-estar
da população de Gramado, contamos com o indispensável apoio para a aprovação deste importante Projeto de
Lei.

    Atenciosamente,

 

Nestor Tissot
Prefeito de Gramado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO/RS 

GRAMADO TRANSPORTES COLETIVOS 

 

 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Recebemos, para fins de análise, os relatórios contábeis da empresa Gramado Transportes 

Coletivos Ltda. 

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que não é possível, a partir dos documentos 

apresentados, atestar a fidedignidade dos valores registrados nos relatórios contábeis. 

Ressaltamos que tal verificação é de competência de auditoria especializada, no caso, 

auditores fiscais do Tribunal de Contas. 

 

Conforme a documentação contábil encaminhada pela Prefeitura Municipal de Gramado, 

consta a autorização para concessão de subsídio tarifário ao serviço público de transporte 

coletivo urbano de passageiros, prestado pela referida empresa no âmbito do município. 

 

No caso, a empresa apresentou relatórios contábeis referentes ao prejuízo dos meses de janeiro 

e fevereiro de 2026, indicando o montante total de R$ 442.150,43. 

 

 

1. JANEIRO de 2026 

 

No mês de janeiro de 2026, a empresa registrou prejuízo de R$ 312.661,26. Após a análise dos 

lançamentos contábeis, foi possível confirmar a correção desse resultado, conforme 

demonstrado a seguir: 
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2. FEVEREIRO de 2026 

 

No mês de fevereiro de 2026, a empresa registrou prejuízo de R$ 129.489,17. Após a análise 

dos lançamentos contábeis, foi possível confirmar a correção desse resultado, conforme 

demonstrado a seguir: 
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É o parecer. 

 

 

Porto Alegre, 04 de maio de 2026. 

 

 Gladis Gomez 

CRC/RS 51.568 


